
Ofício nº 742/2026
Ibitinga, 05 de maio de 2026.

Assunto: Resposta ao requerimento nº 265/2026, da Comissão de Serviços Púb., Ocup.
do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo.

Senhor Presidente:

Acuso  o  recebimento  do  requerimento  nº  265/2026,  da
Câmara Municipal, referente à falta de professores efetivos na EMEIEF Professor Archângelo
Martinelli e as medidas adotadas para regularização da situação.

Segue  em  anexo,  como  parte  integrante  da  presente
resposta, com base nas informações prestadas pela Secretaria de Educação, nota técnica sobre
a questão para apreciação da Comissão.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Antônio Esmael Alves de Mira
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga
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MATÉRIA RECEBIDA Nº 384/2026



 

 

Ibitinga/SP, 30 de Abril de 2026. 

 

 

Ofício SME nº 139/2026 

 

 

Ref. Requerimento nº 265/2026 

Assunto: Requer informações ao Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 

acerca da falta de professores efetivos na EMEIEF Professor Archângelo Martinelli e as 

medidas adotadas para regularização da situação. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Em atenção ao Requerimento nº 265/2026, apresentado pela Comissão de Serviços 

Públicos, que solicita informações acerca da situação do quadro de professores na EMEIEF “Professor 

Archângelo Martinelli”, a Secretaria Municipal de Educação apresenta os esclarecimentos a seguir: 

No que se refere à composição do quadro docente da unidade escolar, informa-se 

que a EMEIEF conta atualmente com 14 professoras de Educação Básica I (polivalentes), distribuídas 

entre cinco turmas de Pré I, cinco turmas de Pré II e quatro turmas de 1º Ano, além de um professor de 

Educação Física e duas professoras de Educação Especial, garantindo o atendimento pedagógico 

regular aos alunos. 

Em relação ao quadro de pessoal, houve situação pontual no início do ano letivo de 

2026 envolvendo uma turma de 1º Ano, em decorrência de processo de remoção, somada a 

afastamentos temporários de docentes, sendo duas profissionais designadas para função gratificada 

de vice-diretora em outras unidades e uma em licença-saúde. 

Durante esse período, a Secretaria Municipal de Educação adotou providências 

contínuas para recomposição do quadro, incluindo a realização de convocações sucessivas de 

candidatos aprovados, a contratação de professores temporários e a designação de substituições, 

com o objetivo de assegurar a continuidade das atividades escolares. 

Em caráter excepcional e por curto período, foram adotadas medidas 

administrativas de reorganização interna, inclusive com apoio entre turmas, visando garantir o 

atendimento aos alunos enquanto se viabilizava a recomposição definitiva do quadro docente. 
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Ressalta-se que a Administração Municipal dispõe de Concurso Público vigente 

(Concurso Público nº 1/2025) para provimento de cargos efetivos, sendo que a Secretaria Municipal de 

Educação realizou sucessivas solicitações de convocação junto ao setor de Recursos Humanos. Nesse 

sentido, foram promovidas nove convocações ao longo do período, evidenciando os esforços 

contínuos da Administração para o preenchimento da vaga. Registra-se, contudo, a ocorrência de 

desistências por parte de candidatos convocados, circunstância que impacta diretamente o tempo 

necessário para a efetiva ocupação do cargo. 

Paralelamente, a Secretaria também realizou o chamamento de professores 

eventuais para atendimento das demandas pontuais da unidade escolar. Cumpre destacar que, em 

determinados períodos do mês, diante do volume de afastamentos e ausências na rede municipal 

como um todo, pode haver maior dificuldade na disponibilidade imediata de profissionais substitutos, 

situação que está sendo acompanhada de forma contínua pela Secretaria Municipal de Educação, com 

adoção das medidas cabíveis para garantir a regularidade do atendimento. 

Durante todo o período, o núcleo pedagógico da Secretaria acompanhou a unidade 

escolar, orientando a equipe gestora quanto à organização e continuidade dos conteúdos, de modo a 

assegurar o desenvolvimento das atividades pedagógicas. 

Informa-se, por fim, que a situação foi regularizada em 08 de abril de 2026, com a 

atribuição definitiva da vaga a profissional habilitada, encontrando-se atualmente normalizado o 

atendimento na unidade escolar. 

Por fim, a Secretaria Municipal de Educação reafirma seu compromisso com a 

qualidade do ensino e com a adoção de medidas contínuas para garantir a regularidade do 

atendimento escolar em toda a rede municipal. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

 

 

 
 

Karina Rossi Assme Nakamura 
Secretária Municipal da Educação de Ibitinga/SP 

 
Excelentíssimo Senhor 
Dr. Florisvaldo Antônio Fiorentino 
DD Prefeito Municipal Da Estância Turística 
de Ibitinga-SP. 
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